
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO ANO LETIVO DE 2025 NAS MODALIDADES 
TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA, REINGRESSO POR CONCURSO PÚBLICO E MUDANÇA DE CURSO 

EDITAL Nº 5/2025 
 

COMUNICADO OFICIAL Nº 1 
 

A Universidade Federal Fluminense, por meio da Coordenação de Seleção Acadêmica, torna 
pública as seguintes alterações no Edital: 
 
1. As exigências para concorrer às vagas oferecidas pelos respectivos Cursos e modalidades abaixo 

passam a ser: 
 

CURSO Modalidade Curso de origem 
Carga horária 

mínima 

CIÊNCIAS 
ATUARIAIS 

(Bacharelado) 
Niterói 

Mudança de Curso Cursos dos Grupos 2 e 4 600 horas 

FARMÁCIA 
(Bacharelado) 

Niterói 
Mudança de Curso 

Cursos do Grupo 1, além dos Cursos 
de Química, Engenharia Química e 

Ciências Biológicas 
900 horas 

PSICOLOGIA 
(Bacharelado) 
Campos dos 
Goytacazes 

Reingresso Qualquer curso de graduação - 

 
 
2. O Curso de Cinema e Audiovisual (Bacharelado), turno Integral,  passa a oferecer 1 (uma) vaga 

na modalidade Transferência Facultativa, com ingresso no 2º semestre letivo de 2026, com as 
seguintes exigências, tópicos da prova e pesos: 
 

Curso 
pretendido 

Curso de 
origem 

Carga 
horária 
mínima 

Tópico 1 
(T1) 

Peso 1 
(P1) 

Tópico 2 
(T2) 

Peso 2 
(P2) 

Peso 
Redação 

(P3) 

CINEMA E 
AUDIOVISUAL 

(Niterói) 
Bacharelado 

Somente do 
mesmo curso 

600 
Ciências 

Humanas 
3 Português 2 2 

 
 

3. Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital e seus Anexos 
 

31 de outubro de 2025 
 

Coordenação de Seleção Acadêmica 
Pró-Reitoria de Graduação 

Universidade Federal Fluminense 


